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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
Da Educação

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o

saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de

instituições públicas e privadas de ensino;
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei,

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos,
aos das redes públicas;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar

pública, nos termos de lei federal.
* Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação
de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica,
administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.
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§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas
estrangeiros, na forma da lei.

* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996.
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e

tecnológica.
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 2.613, DE 23 DE SETEMBRO DE 1955

Autoriza a União a criar uma Fundação
denominada Serviço Social Rural.

..................................................................................................................................................

Art. 6º (Revogados pelo Decreto-Lei nº 1.146, de 31/12/1970)
Art. 7º (Revogados pelo Decreto-Lei nº 1.146, de 31/12/1970)

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970

Consolida dispositivos sobre as contribuições
criadas pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro
de 1955, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

.
Art. 11. São revogados os artigos 6º e 7º da Lei nº 2.613, de 23 de setembro de

1955, e o art. 3º do Decreto-Lei nº 58, de 21 de novembro de 1966, ressalvados seus efeitos
mantidos nos termos deste Decreto-lei.

Art. 12. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de dezembro de 1970; 149º da Independência e 82º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI
L. F. Cirne Lima
Júlio Barata
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LEI Nº 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990

Dispõe sobre a extinção e dissolução de
entidades da Administração Pública Federal, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

....................................................................................................................................................

Art. 8º É o Poder Executivo autorizado a desvincular, da Administração Pública
Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresa - CEBRAE, mediante sua
transformação em serviço social autônomo.

§ 1º Os Programas de Apoio às Empresas de Pequeno Porte que forem custeados
com recursos da União passam a ser coordenados e supervisionados pela Secretaria Nacional
de Economia, Fazenda e Planejamento.

§ 2º Os Programas a que se refere o parágrafo anterior serão executados, nos
termos da legislação em vigor, pelo Sistema CEBRAE/CEAGS, através da celebração de
convênios e contratos, até que se conclua o processo de autonomização do CEBRAE.

§ 3º Para atender à execução das políticas de apoio às micro e às pequenas
empresas, de promoção de exportações e de desenvolvimento industrial, é instituído adicional
às alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º do Decreto-
Lei nº 2.318, de 30 de dezembro de 1986, de:

*“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.080, de 30/12/2004.
a) um décimo por cento no exercício de 1991;
*Alínea acrescida pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990.

b) dois décimos por cento em 1992; e
*Alínea acrescida pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990.

c) três décimos por cento a partir de 1993.
*Alínea acrescida pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990.

§ 4º O adicional de contribuição a que se refere o § 3º deste artigo será arrecadado
e repassado mensalmente pelo órgão ou entidade da Administração Pública Federal ao
Cebrae, ao Serviço Social Autônomo Agência de Promoção de Exportações do Brasil - Apex-
Brasil e ao Serviço Social Autônomo Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial -
ABDI, na proporção de 85,75% (oitenta e cinco inteiros e setenta e cinco centésimos por
cento) ao Cebrae, 12,25% (doze inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) à Apex-Brasil e
2% (dois inteiros por cento) à ABDI.

*Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.080, de 30/12/2004.
§ 5º Os recursos a serem destinados à ABDI, nos termos do § 4º, correrão

exclusivamente à conta do acréscimo de receita líquida originado da redução da remuneração
do Instituto Nacional do Seguro Social, determinada pelo § 2º do art. 94 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991, vedada a redução das participações destinadas ao Cebrae e à Apex-Brasil
na distribuição da receita líquida dos recursos do adicional de contribuição de que trata o § 3º
deste artigo.

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.080, de 30/12/2004.

Art. 9º Compete ao serviço social autônomo a que se refere o artigo anterior
planejar, coordenar e orientar programas técnicos, projetos e atividades de apoio às micro e
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pequenas empresas, em conformidade com as políticas nacionais de desenvolvimento,
particularmente as relativas às áreas industrial, comercial e tecnológica.

Parágrafo único. Para a execução das atividades de que trata este artigo poderão
ser criados serviços de apoio às micro e pequenas empresas nos Estados e no Distrito Federal.

*Artigo acrescido pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990.
..................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.766, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998

Altera a legislação que rege o salário-
educação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º. A contribuição social do Salário-Educação, a que se refere o art. 15 da Lei
nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, obedecerá aos mesmos prazos e condições, e sujeitar-
se-á às mesmas sanções administrativas ou penais e outras normas relativas às contribuições
sociais e demais importâncias devidas à Seguridade Social, ressalvada a competência do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), sobre a matéria.

§ 1º Estão isentas do recolhimento da contribuição social do Salário-Educação:
I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como suas

respectivas autarquias e fundações;
II - as instituições públicas de ensino de qualquer grau;
III - as escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, devidamente

registradas e reconhecidas pelo competente órgão de educação, que atendam ao disposto no
inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;

IV - as organizações de fins culturais que, para este fim, vierem a ser definidas em
regulamento;

V - as organizações hospitalares e de assistência social, desde que atendam,
cumulativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I a V do art. 55 da Lei nº 8.212, de
1991.

§ 2º Integram a receita do Salário-Educação os acréscimos legais que estão
sujeitos os contribuintes em atraso.

§ 3º Entende-se por empresa, para fins de incidência da contribuição social do
Salário-Educação, qualquer firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade
econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como as empresas e demais
entidades públicas ou privadas, vinculadas à Seguridade Social.

Art. 2º A Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação, de que trata o § 1º e
seu inciso II do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, será integralmente
redistribuída entre o Estado e seus Municípios de forma proporcional ao número de alunos
matriculados no ensino fundamental nas respectivas redes de ensino, conforme apurado pelo
censo educacional realizado pelo Ministério da Educação.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.832, de 29/12/2003.
......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 9.853, DE 13 DE SETEMBRO DE 1946

Atribui à Confederação Nacional do Comércio
o encargo de criar e organizar o Serviço Social
do Comércio e dá outras providências.

......................................................................................................................................................

Art. 3º Os estabelecimentos comerciais enquadrados nas entidades sindicais
subordinadas à Confederação Nacional do Comércio (art. 577 da Consolidação das Leis do
Trabalho aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de Maio de 1943), e os demais
empregadores que possuam empregados segurados no Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Comerciários, serão obrigados ao pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço
Social do Comércio, para custeio dos seus encargos.

§ 1º A contribuição referida neste artigo de 2% (dois pôr cento) sobre o montante
da remuneração paga aos empregados. Servirá de base ao pagamento da contribuição a
importância sobre a qual deva ser calculada a quota de previdência pertinente à instituição
de aposentadoria e pensões à qual esteja filiado.

§ 2º A arrecadação da contribuição prevista no parágrafo anterior, será feita pelas
instituições de previdência social a que estiverem vinculados os empregados, juntamente
com as contribuições que lhes forem devidas. Caberá às mesmas instituições, a título de
indenização por despesas ocorrentes, 1% (um por cento), das importâncias arrecadas para o
Serviço Social do Comércio.

Art. 4º O produto da arrecadação feita em cada região do país será na mesma
aplicada em proporção não inferior a 75% (setenta e cinco por cento).

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.422, DE 23 DE OUTUBRO DE 1975

Dispõe sobre o Salário-Educação.

....................................................................................................................................................

Art. 3º Ficam isentas do recolhimento do salário-educação:
I - as empresas que, obedecidas as normas que forem estabelecidas em

Regulamento, mantenham diretamente e às suas expensas, instituições de ensino de 1º Grau
ou programas de bolsas para seus empregados e os filhos destes;

II - as instituições públicas de ensino de qualquer grau, e as particulares,
devidamente registradas e reconhecidas pela Administração Estadual de ensino;

III - as organizações hospitalares e de assistência social, desde que comprovem
enquadrar-se nos benefícios da Lei nº 3.577, de 4 de julho de 1959;

IV - as organizações de fins culturais que, para este fim, vierem a ser definidas no
Regulamento.

Art. 4º O Ministério da Educação e Cultura fiscalizará a aplicação de todos os
recursos provenientes do salário-educação, na forma do Regulamento e das instruções que
para esse fim, forem baixadas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


